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Projeto de Lei nº

Dispõe sobre autorização do pagamento de gratificação "Pro-labore" mensal aos servidores estaduais da Unidade de Policia Judiciária de Cordeirópolis SP e dá outras providencias correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, , usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado ao pagamento de gratificação “pró-labore” no valor mensal de R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais) aos servidores estaduais da Unidade de Policia Judiciária de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, que residem em outro município e tem gastos com deslocamento, nos termos da Lei Municipal n° 2.380 de 08 de fevereiro de 2007.  

         Parágrafo Único – A Unidade de Policia Judiciária de Cordeirópolis deverá encaminhar à Secretaria de Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, até o dia dez de cada mês, relação nominal e demais dados complementares dos servidores estaduais que serão contemplados com o benefício descrito no “caput” do artigo 1º.

Art. 2º – O pagamento da gratificação “pró-labore” será feito de forma mensal e sem qualquer vínculo trabalhista ou obrigacional do Município com os beneficiários.

Art. 3º – Para atendimento desta Lei fica o Município de Cordeirópolis autorizado a firmar convênio com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública e do Departamento Estadual de Transito – DETRAN, nos termos da Lei nº 2.380, de 08 de fevereiro de 2007, sendo que a gratificação “pró-labore” somente poderá ser instituída após a assinatura do convenio.
Art. 4° – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

continua

Projeto de Lei nº 




continuação 


    fls.02
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos    de março de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município.

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
Mensagem nº 
    /2020

Cordeirópolis,    de  março de 2020.



Senhora Presidente


Tem o presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre autorização do pagamento de gratificação "pró-labore" mensal aos servidores estaduais da Unidade de Policia Judiciária de Cordeirópolis SP e dá outras providencias correlatas.

É público e notório, que o município de Cordeirópolis vivencia crescimento demográfico e populacional, ocasionando com isso desconforto e insegurança a população, pois embora, caibam à União e o Estado em primeiro plano prover o povo de segurança, mesmo porque acontecimento imprevisto não escolhe dia e hora marcada para surgir. Simplesmente surge. Neste contexto, o dinamismo e evolução tecnológica exigem constantes buscas de novos patamares, e a  segurança pública, é uma das preocupações dos Governos Federais, Estaduais e Municipais.


Acontece, porém, que, nos dias atuais, o segmento que cuida da segurança pública, isto em qualquer esfera de governo, deve responder aos anseios da população de maneira ágil, precisa e permanente a fim de se prestar, como norma constante, os melhores serviços possíveis e a condensação de um adequado entrosamento entre o União-Estado-Município é fruto de trabalho da Administração Municipal, pois juntos pretendem traçar diretrizes voltadas a melhorar a segurança publica e o bem estar da população de nossa cidade.

Referida Propositura de Lei vem ao encontro da necessidade de valorizar através de incentivo aos servidores estaduais destacados para prestarem serviços da Unidade de Policia Judiciária de Cordeirópolis, os quais contribuem diariamente para a segurança dos cidadãos deste Município.

        A proposta que encaminhamos para deliberação dessa Egrégia Edilidade, tem como objetivo precípuo valorizar nossos servidores estaduais pelo trabalho que disponibilizam a nossa população. Cumpre-nos ressaltar que os servidores estaduais que fazem parte do efetivo em Cordeirópolis e residem fora do município ao se deslocarem ao seu local de trabalho acumulam despesas diárias variadas, como transporte, viagens, etc.
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Nobres Vereadores, o assunto açambarcado pelo projeto em epígrafe, é de alto teor social, e cuida seu texto, como uma das medidas importantes, a valorização dos servidores estaduais, responsáveis pelos trabalhos diários da Unidade de Policia Judiciária de Cordeirópolis.


Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, ademais, o projeto de lei é bastante claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte dessa magnânima Casa Legislativa, em face da importância da matéria aqui tratada, solicitamos tempestivamente, que a propositura de Lei tenha seu tramite em regime de urgência na forma regimental.
Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nímio apreço.


Atenciosamente,

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A

Excelentíssima Senhora

Vereadora CASSIA DE MORAES

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
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